
REGULAMENTO DA PROMOÇÃO 

“ANIVERSÁRIO VIP 
CASAS BAHIA” 

 

A presente campanha “Aniversário Vip Casas Bahia” (“Campanha”) é realizada pela VIA 

S.A., sociedade anônima, sediada na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8501, 28º andar, Bairro 

Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05425-070, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.041.260/0652-90 

(“Via ou Casas Bahia”). 

 

1. Promoção. O consumidor participante do PROGRAMA VIP CASAS BAHIA recebe 

cupons promocionais para utilizar descontos disponíveis em Marketplace, produtos 

vendidos e entregues por Casas Bahia consumir no aplicativo CASAS BAHIA durante 

o período de vigência da promoção (06/02/2023) a (28/02/2023), será 

contemplado. 

2.  

a. Período de duração. A presente Promoção será iniciada em (06/02/2023) a 

(28/02/2023). A Via reserva-se o direito de prorrogar o período de duração 

da Promoção. 

 
Participantes. Podem participar pessoas físicas (CPF) maiores de 18 (dezoito) anos que 
compras no aplicativo Casas Bahia, lojas físicas ou através do Vendedor Online durante o 
período da promoção. 
 

3. REGRAS DE USO DO CUPOM ONLINE E PARA LOJAS 
 

a. Para participar da Ação é necessário adquirir os produtos elegíveis a 
campanha.  

 
b. A promoção não é cumulativa, ou seja, a compra de mais de um produto pelo 

mesmo participante durante o período da promoção não multiplica a 
quantidade de acesso ao benefício (parceiro) distribuída ao mesmo 
participante. 

c. Cancelamento de benefícios promocionais. Na hipótese da ocorrência da 
verificação e/ou comprovação de fraude e/ou tentativa de burlar as 
disposições do presente Regulamento e suas regras, o consumidor perderá o 
direito ao benefício durante todo o período promocional; sem prejuízo de 
qualquer outra iniciativa por parte da Realizadora. 

d. Na hipótese da ocorrência de fraude e/ou tentativa de burlar as disposições 
deste Regulamento e suas regras, o participante perderá o benefício, sem 
prejuízo de ser responsabilizado civil e criminalmente conforme previsto em 
lei. 

  



4. REGRAS DE USO DO CUPOM PARCEIRO VIP 
 

a. Promoção. O consumidor participante do PROGRAMA VIP CASAS BAHIA 
durante o período de vigência da promoção ANIVERSÁRIO VIP de (06/02/2023) 
a (28/02/2023), será contemplado com acesso a cupons descontos e produtos 
grátis de parceiros VIP. O acesso ao conteúdo e serviços do (parceiro) será 
realizado por meio de um direcionamento para o site de aplicação do benefício 
da parceria que será disponibilizado exclusivamente no ambiente do APP 
(aplicativo) Casas Bahia.  

 
b. Resgate do produto gratuito apenas no parceiro FotoRegistro, válido para 

clientes participantes do Programa de Fidelidade VIP Casas Bahia. Apenas 1 
unidade por CPF. Frete não incluso. 

 
TEXTO LEGAL 

 
*Ofertas e Condições de pagamento válidas apenas para as compras nos dias 06/02/2023 a 
28/02/2023 ou até durarem os estoques, exclusivas para o seu CPF e apenas para produtos 
selecionados que compõem a coleção informada no aplicativo e vendidos e entregues por 
Casas Bahia na modalidade de entrega normal ou agendada.   Confira a lista de produtos 
elegíveis no ato da compra. Alguns itens têm venda limitada de 1 unidade por CPF. Desconto 
não acumulativo. Os produtos elegíveis a essa condição possuem estoque limitado. Não 
vendemos por atacado. Imagens meramente ilustrativas.  Ofertas válidas somente para 
clientes participantes do programa de Fidelidade VIP Casas Bahia, no aplicativo da Casas 
Bahia, na área "Cliente Vip". Para mais informações: https://www.casasbahia.com.br/vip 
 

 **Resgate do produto gratuito apenas no parceiro FotoRegistro, válido para clientes 
participantes do Programa de Fidelidade VIP Casas Bahia. Apenas 1 unidade por CPF. Frete 
não incluso. 
 
 

 

https://www.casasbahia.com.br/vip
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